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rLusrRíssrmo(A) sENHoR(A) PREGoEIRo{A) Do coNsoRcto pÚet.lco

oE slúoe INTERFEDERAnvo Do vALE Do cuRU - clsvALE

REFERENTE ao pReeÃo PRESENCIAL N" OO8/2020 -PP-SRP
.1

zo oJ 2o?C

Qa"tc§'no lt"'oqvl
A empresa ATOS INCORPORAçÕES EiTPREENDIilENTOS

tmoaluÁntos E sERvlços LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob no

00.400.987/0001-31, com sede na Avenida Msconde do Rio Branco, no. 3066

Sala 04 - Fátima, Foúaleza - CE, por sêu represêntante tegat, Weyne Pereira

de Araújo, inscrito no CPF sob o no. 050.580.89&51, vem, em tempo hábil, à

presença de Vossa Excelência a fim de apresentar RECURSO

ADMINISTRATIVO em face do processo acima identificado, o que faz na

conformidade seguinte:

I- DOS FATOS E DO DIRE]TO

Como é de conhecimento de V. Sa., realizou-se o Pregão Presencial

n". 008/2020 - PP - SRP, objetivando a "REGISTRO DE PREçO VISANDO

FUTURAS E EVENruAS GONTRATAçÕES DE EilIPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE COLETÀ ARREBATAMENTO

DESTINAçÃO FINAL DE RESíDUOS DOS GRUPOS À B E E

INTERESSE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATI

DO VALE DO CURU - CISVALE".
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Em 08 de julho do conente ano, a Pregoeira declarou estia emprêsa,

a que apresentou o menoÍ valo,Í neste certame, como i}{ABILTIDATA, com a

elegativa de que a mêsmâ deixou de apresentar o Certificado de índice de

Fumaça expedido pela SEMACE, conforme ltem 6.6.7. do Edital.

O Edital, em seu item 6.6.7. RELATIVO A QUALIFICAçÃO

TÉCNICA, assim é apresentado:

3.4.1.2.2. Cefiificado de índice de tumaç pela SEMACE;

No que compete a esta re@rrente a inabilitação ocoÍre de forma

inegular e sem completo desacordo as noÍrnas legais para obtençáo do

referido certificado, conbrme abaixo comprovado.

O documenlo acima citado decone do disposto na Lei Estadual

fio. 12.494, de 04 de outubro de í995, a qual dis@ sobre fscalização e o

controle da emissão de poluentes atmosÍéricos por veículos aúomotores no

Estado do CeaÉ. onde se aduz que:

Art. 10 - Caberá ao Eslado fr*alizar e qntrolar a eÍn ssáo

de poluentes atmosféricos prduzidos pr veículos

aufomoÍores.

Att. 7 - No licenciamento anual seáo afeüos os niyels

de gases expelidos pelos veículos automotoes.

Parágrafo Único - Os padrbs de avatiação dos níveis de

emr'ssão de poluentes dos veíanlos respeitarão os Íermos

da Resoluçáo CONAMA M 07 de 31 de agosto de 1993

!Avenida \fisconde do Rio Branco, n'. 3066 - Sala 04
Pátio Que Luz - Fátimâ - CEp: 60.05Í354, Fortaleza/CE
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An. 3 - O órgão Estaduat resrytsável por este antrcle é

a Supeintendência Estadual do Meb Ambiente -

SEMACE gue por ocasrão do licenciamento anual do

veículo se articulará am o DETRAN pan o cumpimento

do estabelecido no Art. ? da prcsnte Lei.

Parágrafo Único - A SEMACE elebrará anvênio am a

Cia. de Policiamento Rodoviáio da Policia Militar e am o
Depadamento de Polícia Rodoviáia Fedenl pan realizar

a fiscalização e o antrole previsto nesta Lei.

Aft. 40 - Na regulamentação da prcsc,nte Lei, o Púer
Executiw deverá detalhar as atibui@s especí/Ícas de

cada órgão, o disciplinamento das penalidades

admini§rativas e a promoção de campanhas de

e*larccimento à população.

A referida regulamentaçáo, no que diz respeito a obtenção do

refeído Certificado, era regulamentada pela PoÍtaria no. 44, de 0210211996, ano

seguinte a reÍerida lei, poÉm, hoje ê regulamentado pela Portaria no. 136, de

23lO7l2OO7, emitida pela propria Superintendência Estadual do Meio Ambiente

- SEàÁACE.

Na reftrida portaria encontramos a seguinte redação em suas

considerações:

da qualidade do ar às diretrizes estabelecidas pela

Federal no 9.605t98 e pelo Decreto Federal n.o 3.1

gue a regulamentou; Considerando que para a

f Avenida Visconde do Rio Eranco, n'. lXE6 - Sala 04
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Con§denndo a necessidade de adeguar o Programa

FUMAçA NEGRA de prevenção, antrole e recuperação
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elvaguada e{etiva do reio ambiente é preferível o

inentivo à adoção de meddas gue estanqueín a poluiçáo

do ar do que a imposição de sanções administrativas;

Considerando a necessrdade de expandir a execuçáo do

Prqnma FUMAçA NEGRA de prevenção, controle e

recuperação da qualidade do ar para tod,o o tenitóio do

Estado do Ceará, tendo em vista o agravamento da

poluiçáo atmosféríca oromovida por veículos

automotores do ciclo di*el: Considenndo a disposição

da Lei Estadual 11-411/A7, de que a defrnição das

autoidades competentes para a aplicação das

penalidades por infração administntivas em matéria

ambiental, ali previstas, deverá ser objeto de instrumento

nomatiw infra-lega I ; (orifo nossol

A mesma portaria assim lecionada a@r@ das penalidades:

Art.? As pessoas fisicas ou jurídicas cujos veículos do

ciclo diesel openem fora doe padrões ambientais,

flagrados por ocasião de blitz da SEMACE, serão

beneficiadas am a redução da mufta imposta em 50o/o

(cinquenta por cento) do vabr oiginal, desde que

camprcvem a sua adequaçáo aos padôes ambientais,

mediante nova vistoia. (qrifo nosso)

Ocone que, como pode ser bem comprovado com a simples anál

do documento do veículo apresentado, esle não é movido a DIESEL e si

GASOLINA, portanto, E IMPOSSíVEL a apresentaçáo do referido certificado.
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A Licenca de OoeraÉo oara coletar e transportar os resíduos

contém o veículo devidamente a

realizar o serviço objeto dos autos, que é o veículo W (PLACA: POV-7808),

veículo este autorizado pelo órgão competente coíno apto a realização do

objeto da licença. Não cabendo tal julgamento ser feito pela Aúorização do

lbama.

No documento ora juntado, resta claro que o rebrido veículo é do

tipo flex, movido a álcool ou gasolina, o que não causa qualquer impedimento

na realizaçáo do serviço dos autos.

Destacamos ainda que a juntada do documento do veículo não é de

qualquer forma inseçáo de novo documento, tratando-se apenas de

esclarecimento de informação já constante nos autos.

Em seu a( 43, §3o, disÉe a Lei no 8-666/1993 ser:

"facuftada à Comissáo ou autoidade supeior, em

qualguer fase da licitação, a prcmoção de diligência

destinada a esctar*er ou a comotementá,t a ins?ucão

do orocesso. vedada a inclusão posterior de documento

ou informação que deveia constar originaiamente da

ptoposta". (orifo nossol

Havendo alguma falha formal, omissão ou oLscuridade nos

documentos de habilitação e/ou na proposta há um poder{ever por parte da

Comissão de Licitação/Pregoeiro em realizar a diligência, superando.

dogma do formalismo excessivo e prestigíando a razoabilidade e a busca

eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais vantrajosa pa

Administração.

! Avenida Visconde do Rio Branco, n'. !X166 - Sala 04
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Toma-se inadmissível imaginar que a Mministraçáo possa proibir

que as empresâs a serem contratadas para a realiza§o do objeto só possam

operar com veículos a diesel, uma vez que tal ponto em i,lADA INTERFERE na

prestaçâo do seMço dos autos, sendo completamente descabido.

O Princípio da Competitividade que tamtÉm tem relação com os

Princípios da lmpessoalidade (art. 37 da Constituição Federal), e da lsonomia,

pode ser explicado, @mo o princípio que dirige os atos do administrador

público, na direção de incenüvar a maior conconência entre os interessados

em contratar com a Administração Pública. Já o Princípio da Vantajosidade

nada mais é, do que o norteamento do servidor público, paÍa que em todos os

seus atos, objetivem lÍazer para a Administraçáo Pública a proposta mais

vantajosa.

A busca pela melhor proposta é uma das finalidades da Licitação

(art. 30 da Lei no 8.666/93). Por isso não podem ser adotadas medidas que

comprometam decisivamente o caráter competiüvo do certame. Assim exigir a

apresentaÉo de Certificado que é efgido apenas para veículos a diesel Íere a

legalidade e razoabilidade do certame-

Portanto, a ltlABlLlTAÇÃO desta recorÍente não sê mostra

adequada, por caÍecer de subsídio tâ:nico adequado e ser desanazoada,

conforma pode ser verificado em simples análise dos documentos.

Os responsáveis pela análise dos documentos de habilitaçâo d

rcconente não realizaram qualquer detalhamento sobre os motrvos da

consideraçâo da ausência do documento.
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Em simples busca no site da SEilACE. conforme orint abaixo.

deixa claro que o documento de fato se refere aoenas a veículoe

automotores ciclo diesel. o oue não é o caso do apresêntado Dor esta

g!!!p!gie:
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No que se reÍere aos ensinamentos doúrinários deconentes das

disposições contidas na vigente Lei 8.666/93, ao tratar da questão inerente à

discricionariedade detida pela AdministraÉo Pública quando da adoção dos

regramentos regedores do processo conconencial, trazemos à liçáo abaixo

transcrita:

"É na determinação do anteúdo jurídico da isonomia, no

dia-a4ia das licita@s e contnta*s públicas, que

suryirão as guesÍões que o aft. 3o ajudaná a rcsolver.

/íustre-se am a aplicação do princípio da vinculação ao

instrumento convocatóio, também explicitado no aft.

Suponha-se que edital de licitação venha a

rcquisito que * revele discriminatório, de molde a

impossibilitar a pafticipação no eftame da empresa que o

§ Avenida Vlsconde do R'lo Branco, n". 3(EG - Sala 04
Pátio Que Luz - Fátima - CEP: 60.055-ii64, Fortaleza/CE
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desatenda, inobstante tal rquisito não se mostnr

essenoal seja para habilÍtar-* a licitante ou para a Íestar

a exequibilidade de sua prcposta. Em outês palavras,

entre o requisito do edital e as frnalidades da licitação a

que se reíere não se vê nexo causal. Resulâ claro g,ue a

oresenca do discdmen no ato convocatório almeia

afastar da comoeticão ceÍta ou ce.rles- em ÍrÍc-se

beneficiando outa. ou outas. Nessas circunsbncias.

o ediâl há de ser desconsiderado quanto àsuele

reouisito. ooroue o orincíoio da vinculacão ao

instumento convocatório não denooa o da isonomia.

devendo. ant*. a ele subordinar-se." (José Tones

Pereira Júnior, Comentátios à Lei das Licitações e

Contratações da Administração Pública, Ed. Renovar,

1997) furifo nossol

Com o disposto acima, conobora ainda a seguinte parte do mesmo

livro citado:

resuftado de interesse púóúbo,-nesse sentido, se diz que

Em sentido restrito, finalidade é o resuftado específia

cada ata deve produzir, crlnfarme defrnido em leÍ; nesse

§ Avenida \Ísconde do Rio Branco, n'. !!{86 - Sala 04
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Prossque o aft. 3 da Lei no 8.666193 definindo a

finalidade de toda licitaçáo. A defrnição é de canáter genl

poque @n@me a elemento estrutural do ato

administrativo, qual seja a finalidade. A sintese de MARIA

SYLVIA ZANELLA Dl PIETRO é precisa e suficiente:

"Finalidade é o rcsuftado que a Administnção quer

alcançar com a prática do ato. Em sentido amplo, a

finalidade semüe conespoúe à @nsecução de um

ato administrativo tem que ter sempre frnalidade
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senÍdo se diz que a frnalidade do ato administrativo é

sêírpÍe a que decone explícita ou impticitamente da teij
o Íegislado,r are ffide a fmafude otrc o ato &ve
alcancar. não havendo liberdade de oocão oara a

a utorida de admi n istativa. .. Seia infrinoida a finalidade

leoal do ato Gm senüdo estrito). ser'a desaÍendido o

seu fim de interesse público (senüdo amplo), o ato

será ileqal. por desvio de ooder" (orifo nossol

Vale ainda Írisar que o fim maior do procedimento conconencial é a

ampliação da disputa, jamais a redução do número de licitantes. lmporta

ressaltar que o acatamento das razões contidas no presnte Recurso

Administrativo não imporá qualquer esçÉcie de prejuízo ou risco à segurança

jurídica necessária ao Consórcio caso venha a contratar com a

RECORRENTE, uma vez que através dos documentos acostados ao vertente

processo conconencial, encontra-se Íartamente demonstrada a comprovação

de atendimento dos requisitos de habilitação, em seus aspectos jurídicos,

financeiros e tâ:nicos.

A manutenção da inabilita@o desta empresa, além da grave

ilegalidade já demonstrada, não permite que a Administração Pública consiga

atingir o real intuito do processo lÍcitatório, que é a busca pela proposta mais

vantalosa, uma vez que o preço do quilo desta reconente é Rs 11. (onze

@§1, enquanto a segunda colocada e de R$ 16,03 (dezesseis reais e três

cêntavos), portanto, comprovadamente bastante superior.

A manúençáo do atual resuftado acaÍreta graves prejuízos

Consórcio, uma vez que o vício no julgamento, ao exigir documento impossível

de obtenção por parte dos paÍticipantes, não por vontade destas, mas sim por

! Avenida Visconde do Rio Eranco, n'. 3{165 - Sala 04
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total ausência de necessirlade quando se trata de diversos tipos de veículos

aptos a realização do serviço, incone em completa ilegaiktade e flagrante

desrespeito aos princípiros Adminêtrativos e a eficiência rêquerida por paÍte

dos entes públicos.

Segundo o Mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, em sua obra

'Curso de Direito Administrativo', Malheiros Editores, 6'edição, 1995, pá9. 5a,

disconendo sobre o Princípio da Razoabilidade, dis@ que:

"Prctende-se colocar em claro que não *rão apenas

inqnvenientes, mas também ilegítimas - e, po,tanto

juidicionalmente inválidas - as andutas desarrazoadas,

bizarras, in@rcntes ou pratiedas ann dewnsidenção

às sduaç6es e circunstâncias que *riam atendidas por

quem tives* atibutos notmais de prudência, sensatez, e

disposição de acatamento às finalidades da lei atibutiva

da di*rição manejada.

Com efeito, o fato de a lei confeir aos administrados cefta

liberdade (margem de discrição) significa que lhe defeiu o

encatgo de adotar, ante a diveddade de situações a

serem enftentadas, a providência mais adeguada a cada

qual delas. Não siqnifica. como é alidente, que lhe

haia ou&,mado o ffir & aair ao sp,âpr exclusivo de

seu IíDiúo. de seus âumores. paixões oessoarb.

a

man,

efeitos não pretendidos nen assumidos

a ol i c ada. " lg[ifo n osso)
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Portanto, com todo o exposto, resta como medida de inteira justiça a

HABILITAÇÃO desta reconente, uma vez que a manutenção do resultado

implicado na exigência de documento impossível de obtençáo por esta licitante,

uma vez que a lei não se aplica ao tipo de veículo apresentado, não podendo a

Administração obrigar aos interessados o uso dê vêículo movido a Diesel, em

detrimento de oúros, como gasolina, elétricos, flex, etc.

II - DOS PEDIDOS

Em face do exposto, requer-se seja o recurso interpostos

RECEBIDO pâra no nÉrito ser ju§ado PROCEDENTE, declarando esta

recpÍrente HABILITADA, @nformê apontamentos ao longo do presente

recurso_

Nestes Têrmos.

Pede e espera deÍerimento.

Fortaleza - CE, em 20 de julho de 2O2O

otitENTos

LTDA - Í{E

CNPJ no rt00.987/000't -3'l

Weyne Peíeira de Araúio

CPF: O5O.58O.98&5í

Sócío Adminislrador
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